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 Caro Editor, 
 Lemos com grande interesse o artigo “Nível de conheci-
mento e padrão de utilização da contraceção de emergên-
cia entre as mulheres portuguesas utilizadoras dos cuida-
dos de Saúde”,1 publicado no número de Janeiro de 2022. 
Neste estudo verificou-se que a contraceção de emergên-
cia (CE) é um tema ainda pouco debatido na comunidade 
bem como no consultório, já que a maioria das mulheres 
referiu conhecer este método pelos media (63%) e não pe-
los profissionais de saúde.
 Sendo na adolescência que a maioria dos jovens ini-
cia a atividade sexual, devemos considerá-los um grupo de 
intervenção prioritário no âmbito da saúde sexual e repro-
dutiva.2 Segundo o artigo 5º da Lei nº 120/99: “Os jovens 
podem ser atendidos em qualquer consulta de planeamen-
to familiar, ainda que em centro de saúde ou serviço hos-
pitalar que não seja da área de residência.” No Programa 
Nacional de Saúde Infantil e Juvenil3 estão preconizadas 
apenas duas consultas na adolescência – uma por volta 
dos 12/13 anos de idade e outra entre os 15/18 anos. Se na 
primeira os adolescentes poderão ainda ser algo imaturos 
para poderem compreender temas como CE, na segunda 
poderão já ter iniciado vida sexual e teremos assim perdido 
oportunidade de desmistificar conceitos e corrigir informa-
ção errada obtida através dos media.
 Segundo a Academia Americana de Pediatria, deveria 

existir uma consulta anual de planeamento familiar no 
âmbito dos cuidados antecipatórios ao adolescente. Para 
combater a desinformação e recorrência a CE sem aconse-
lhamento médico, deveria ser repensado a criação de uma 
consulta estruturada do adolescente a nível dos cuidados 
de saúde primários. Para além da escassez de recursos 
temporais, uma das razões que poderá dificultar esta ini-
ciativa será a incapacidade por parte dos profissionais de 
saúde em realizar aconselhamento contracetivo. Segundo 
um estudo de Miranda et al,4 os ginecologistas estão mais 
familiarizados com contraceção do que os médicos de Me-
dicina Geral e Familiar, bem como na revisão do método 
contracetivo de base aquando da solicitação de CE. A taxa 
de mulheres que começa ou troca de método contracetivo 
após CE é de apenas 17%,1 o que pode ser justificado pela 
venda sem necessidade de prescrição médica, bem como 
pela falta de conhecimento da sua disponibilização pelos 
serviços de saúde. A contraceção de emergência deve 
constituir, portanto, uma oportunidade para uma contrace-
ção eficaz e isto deverá ser alvo de aconselhamento fre-
quente em consultas dedicadas ao adolescente para que 
se torne num adulto informado que toma decisões funda-
mentadas.
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